
ESTADO DA BAHIA 
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DECRETO 97/2025 

OEZEMBRO/2025 

Abre CREOITO SUPlEMENTAR no yalordo 000 (Zero 
Rea;s) 11 dá outras providências. 

)0_. Ple ... dt'llte da Cêmélfll MUJlIopat de INHAMSUPE ESTADO DA BAHIA no uso de SUilS alrlbUlçOes ~"'S tonstLtlJClOnal~ e de acordo com o 
q~ h )flft-'e a let N" 270 ':024 

DECRETA 
Art. 2'. Para fazer faca ao Crédito aberto no artigo 1-, utllizar.'G.io o, recursos de anulaçio lotai elou pareial do dotações da acordo 
com o previsto no Art. 43, paragralo 1°. Inciso 111 da lei ".320/64. conforme discriminação abaillO: 

tOI1 Cama,. MunIc ipal 
2001 MIor '·~nciO:Jo Plen.'", 

119QllOO·1S0roooo Ob'9'I~! Pllrorals 

33901'10{) . 15000000 D"n3s· C .. i 

2002 M"nulOmça~ dos 5"".""'5 "dm 

~·"O\3~C· 1 ~OOOOQO Ob"gaç(>es ",l1ronals 

331101400· I~OI)()OOO D'A''', _ CM 

~39GlOOO· 15000000 MaTel'llll1loo :""'s~mo 

33"03~O - ·~OOOOOO S.""ÇC'I de COI"'" :"'<# 
J~903H1( t501: 1 " )"705 S.~.IÇ~ <Ia Toe':~ '01-

~1'2t_ 

PUIOII 

~4gÚS~ - ,opa ..... '" •• 1.1A'oe' ai P .. m~~",,'p 

J,c.II 

- \"~ De 

162 90(1 10 

115 ~S5 

Somo da ""ao: -----",.i.] .••• ; ••••• 
~3 ( 10 

%119'4 

49 MO I'~ 

t I o' flC 

Som. d, AçJo ' -----"., ••. 1'.,.,'.', 
Soma dI Unidade 

Art. 3' - E$IG{.) Decreto entrara em vigor na data de sua publ icação, rDyogadas todill5 as dlsposlçOes 11m contrário. 

Município de Inhambupe. Eatado Oa BahIa 23 de dezembro de 2025, 
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